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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.601, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010.

DÁ O NOME DE JOSÉ BEZERRA DA 
SILVA À RUA LOCALIZADA NO 
BAIRRO BOA ESPERANÇA.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Dá o nome de José Bezerra da Silva à Rua localizada próxima à Rua 
Pedro I, no bairro Boa Esperança.

Art. 2o. A fixação da placa indicativa será realizada pelo Poder Executivo em 
data e hora previamente determinada.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PRÈFEITI/r A DE ^MARACANAÚ, 
AOS 13 DE SETEMBRO DE 2010.
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O R I U N D A  DO P R O J E T O  DE 
LEI 092/2010 DE A U T O R I A  DA 
V E R E A D O R A  IV1ARIA R O C H A  
ABREU ( AL I NE  DO
H O S P I T A L ) .
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